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DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE DETECTOR DE METAIS NA 
ENTRADA DE TODAS AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE BARUERI. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto à 
secretaria competente, para que estude a possibilidade de instalar detector de metais na 
entrada de todas as escolas do município de Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 29 d~feveiro de 2023. 	 1  
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Thía Rodrigues Alves 
Vereador 
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Solicito ao Prefeito Municipal que determine o setor compete te a possibilidade de  
instalação de detectores de metais, para a entrada de qualquer pessoa aos estabelecimentos 
de ensino deste município. Fazendo com que todos passem pelo equipamento, a ideia surgiu 
após as ocorrências que envolvem estudantes armados dentro das escolas. 

Brutalidade que estamos assistindo que ocorreu dia 27 de março, na Escola Estadual 
Thomazia Montara localizada na Vila Sonia, Zona Oeste de SP, ocasionando a morte da 
Professora Elizabeth Tenreiro, brutalidade essa que nos fez buscar alternativa segura de 
proteção para todas as escolas deste município trazendo segurança para alunos e professores. 

Entendemos que o município não tenha disponibilidade em ter policiais permanentes 
em todas as instituições e que esse seria um caminho seguro. Ao ter um detector de metal na 
entrada das unidades, com isso estará inviabilizando a possibilidade de alguém entrar armado 
dentro de um estabelecimento de ensino da nossa cidade. 

Reiterando as indicações: n°370/2019 do Vereador Jose Francisco de Lima, 
n°436/2019 do Vereador Wilson Zuffa, n°633/2019 e n°886/2021 do Vereador Rafa Carvalho º 	0 23 
n°2164/2022 do Vereador Kaskata. 
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